
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, PATRIMÓNIO

E CARGOS SOCIAIS DOS TITULARES

DE CARGOS POLÍTICOS E EQUIPARADOS
REPÚBLICA PORTUGUESA

TRI BU NAL OONSTITUC IONAL

Modelo Único

CARGO(smgo4.adaLein.a4/83,de2deabnlnaredaçáodabeinf25/95,delsdeagostoedeLein.o58/10, dezdeseoembm)

«Mas/Loco. M FÁ mm Mum-JPA! ,); máx/mo

FACTO DETERMINANTE DA DECLARAÇÃO (anlgos 1," e Z“, n.“ 1 e 3, da Lei Il.” 4/83, na redação da Lei n.' 25/95,

de 18 de agosto e da Lei n.” 38/10, de 2 de setembro):

Início de funções amil—Mía ( ?"
Cessação de funções em“;

Amal/zação em "A

(Indicar apenas a data do facto que determine a apresentação da declaração)

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

Nome completo FADA) foo“; &ILMS QZZÉA'Ú/A

Endereço (rua, número e andar) Á VIA» PAA-74.) “Mâ/ , 9557 ha; li 42
Localidade H/I 755'4/14'0 5

Código “galiza—LW telefone ( )M
Freguesia Url/Ã “479971403 [CA % (a; Concelho NATBÇ'NW'OL
Bilhete de identidade no (o- C 934 “ICIQI (?“/Arquivo de %%
Número fiscal de contribuinte 4 )? 4 o? ; + a) 5- Sexo RÁSÚAáA/d
Natural de VIA/“Não Nascido em 04 / oq IÍWIZ

,— »

Proâssão pn'nclpal ML,: — * & IA [

Estado civil (se casado, indicar o nome completo do cônjuge e o regime de bens)

ÚAÇ-Aoa ocm soam HUA/Im mmm” Wma/h 96 AMMA/0”

PM oáçm; M aun—mm )( %«s hilton-0435 &

Moddo n: me (mm.; a mm 5 A) ENC" “

1
II III III"
001021419



Capítulo I- RENDIMENTOS BRUTOS, PARA EFEITOS DA LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES

Rendimentos brutos, segundo as respetivas categorias e seus montantes, constantes da declaração apresentada para

efeito da liquidação do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares relativo ao ano de 24“ (ou que da

mesma declamção, quando dispensada, devessem constem, exciu/dos os rendimentos do cônjuge ou de dependentes:

e) Rendimentos do trabalho dependente 251— “ 5

b) Rendimentos do trabalho independente 2' 24 a .(14 (.=

c) Rendimentos comerciais e industriais

d ) Rendimentos agricolas

e) Rendimentos de capitais

i) Rendimentos prediais
__],

g) Mais—valias

“_

n) Pensões

___'._

i ) Outros rendimentos

Capítulo II— ATIVO PATRIMONIAL

II-A - PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

Consideram-se bens do património imobiliário os prédios, rústicos ou urbanos, ai se englobando as plantações,

edificios ou construções de qualquer natureza, neles incorporados ou assentes com carácter de permanência. ainda

que estejam isentos de contribuição autárquica.

Os refer/dos bens são, para o eleito de declaração. identificados pela respetiva situação, indicação da sua fraturas

nistica ou urbana, sumária descrição, bem como pela respetiva Inscrição matricial,

DESCRIÇ Úndícando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro);

+ M 7% "F?. fu «Mi/cp MTV/.o u— 9749, » €,. J/iáz M «Mwm

#36 azaíé

J; PMF T1. «T4 óM/ÁIÉ ,Aiznzo Urawa—13 I/Aáw alinhou/nz
47, (Hof

& "& fm (WI/9129 Aziwa Udo/5" má %áwamn/
ea -0 eai—L

(combat)



II-A - PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO (continuação)

DESCRIÇÃO (Indicando primeiro os bens situados no País e depois as situadas no estrangeiro).-



T.

Ia]

(D)

Am

ll-B-QUOTAS, A ÓES, PARTICIPAÇÓES OU OUTRAS PARTES SOCIAIS
DO CAPI AL DE SOCIEDADES CIVIS OU COMERCIAIS

Estes elementos patrimoniais são descritos pela Indicação da respetiva natureza, quantidade e valor nominal e

pela idenrificaçâo da sociedade civil ou comercial a que se reportam, através de menção da respetiva ar
ma

ou denominação social, sede e data de constituição. Tratando-se de sociedade Irregular; é feita menção des
ta

circunstância

DESCRIÇÃO andicando primígêfs bens situados no País e depois Os situados no estrangeiro): ,

_ 33% 97» MS fifa/á; [%%%& ( raya/MW ,
EM? 544 455- 4261, 5616 FH WLM WAC-mw, ,a»; ema/faz

3657. faça,?— Máa-gdm/xm/úáa '

kw " % %% «ásia/sg %zzm %%: MAMA/éo
MAI/asma 494 cm Ánf' 543 224 6243 a 56295

um Má“? Em AAM/mm cá, wow-; 44» (91

_IfÁI/íxáx/V'If'oç ( ' ,

II-C-DIREITOS SOBRE BARCOS, AERONAVES OU VEÍCULOS AUTOMÓVEIS

Consideram-se integrados nesta rubrica os direitos reais sujeitos & registo relativamente a:

&) Barcos que se destinem & recreio ou e qualquer atividade de nau/reza comerciai ou industrial;

b) Aeronaves, de uso particuian quaiquer que seja & Hnaiidade da sua uti/[zaçãq ainda que de recreio;

0) Automóveis, Ielmo liga/ros como pesados, de carga ou mistos, ou mofoclcios de passageiros.

A descrição destes bens é feita através da menção da respectiva matrícula, mama, classe, tipo e modelo.

DESCRIÇÃO (Indicando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estmngelro):

JL &qu Joá/o «na ' HA Óia/A 4 + - Ic; — 51, Aga 714)

% .QAÇK/RÇ &'Ã/OJ
4 CA?“ ? M M %L'E z emanam; ) &, mz 85. m Aku/7,

Zonas—04 , vlww &Wçuwí //,—7



lI-D—CARTEIRAS DE_ TÍTULOS, CONTAS BANCÁRIAS A PRAZO
E APLICAÇOES FINANCEIRAS EQUIVALENTES

Consideram-se integrados nesta rubrica:

&) As ações, quando representam uma mera aplicação de capital, as obrigações, os titulos ou

certificados de divida pública ou quaisquer outros papéis ou títulos de crédito, com exceção de

letras e iivrança , independentemente de terem ou não cotação na bolsa e da nan/rw da entidade

que tlver procedido à respetiva emissão;

b) Os valores depositados em contas a prazo em qualquer estabelecimento bancário ou similar;

e) As aplicações financeiras equivalentes, entre outras, as participações em fundos de investimento

mobiliários e imobiliários, os planos de poupançawefonna e os seguros de capitalização.

A descrição dos bens abrangidos pela alínea a) é feita pela identmceção dos títulos, através de menção 
da sua

espécie e tipo, entidade emitente, quantidade, valor nominal e, sendo o caso, juro estipulado, e ainda & Ind
icação

da instifulção financeira onde se achem depositados e do número de correspondente carteira.

A descrição dos bens abrangidos pela alínea b) e kits pela indicação do seu montante, bem como de entida
de

depositária, número da conta, data e prazo do depósito.

A descrição das aplicações financeiras a que se refere & alinea c) é feita pela indicação da sua nan/ras, 
desig-

nação, montante a data, bem como da entidade ande hajam sido realizadas, e ainda de quaisquer outros ele
mentos

que se revelem adequados à sua Identificação.

DESCRIÇÃO dndicando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):

II-E- CONTAS BANCARIAS A ORDEM E DIREITOIS DE CRÉDITO, DE VALOR SUPERIOR A 50 SALÁRIOS
M MIMOS

Cansidemm—seú'rtegiadosnesvalubríca,wwnnestancánesàomenquerosáreimdeaeátadesdequedevaiorwp
eúwao

pmduúodefatorso,MmmmwwbmmmsdmcbndAdWÇãndasomàMàomemé
fám

mmwwmmmmwmmdmammmMwaemmdem
a

aéoibossãúidentMcádosahm/ésdahdlbaçãodoseummmfaWlmido,daaWdadedemdomeLhdaàmvenmmm

DESCRIÇÃO: (indicando primeiro os bens situados no pais e depois os situados no estrangeiro,)



[a

(b

II-F—OUTFIOS ELEMENTOS DO ATIVO PATRIMONIAL

Consideram-se integrados nesta rubrica os embelecimenrus comerciais ou Industriais, Incluindo os de indústria

51ch0/51, de que o declarante seja proprietário na qualidade de empresário em nome individual.

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):

)



Capítulo III — PASSIVO

DÉBITOS QUE ONERAM O PATRIMÓNIO DO DECLARANTE

Na descrição dos débitos deve mencionar-se & identificação do credor, o montante do débito e a data do

vencimento.

DESCRIÇÃO:

Capítulo IV- CARGOS SOCIAIS EXERCIDOS

CARGOS SOCIAIS

Desta rubrica deve constar a discriminação dos cargos sociais, nomeadamente de membro do conselho de

administração, da direção, da comissão administrativa, do conselho geral, do conselho fiscal ou da mesa da

assembleia geral, ou ainda de administrador, gestor ou gerente, exercidas pelo declarante, nos dois anos que

precederam & declaração. no País ou no esfmngelro, em quaisquer sociedades, empresas públicas e fundações

ou associações de direito público e, bem assim, quando esse exem/cio seja remunerado, em fundações ou asso-

ciações de direito pn'vado,

Relativamente a cada um dos cargos declarados, é feita menção das delas de início de funções e do rssperivo

termo, se já tiver ocorrido.

Dalas

Cargo Entidade

lll/cio Termo

Data



a .Modo de apresentação da declamção (a) &! % ADA “Paz 6022 a o
Ven'Hcaçâo da identidade do declarante e/ou do apresentanre (b)

RECIBO

Declaro que recebi a presente declaração em duplicado, o qual devo/vo com a presente nota de recebimento.

Tribuna! Conslituclonal, _ de — de__ Para efsnus de passagem de mar»

(a) Entregue pelo Próprio ou por representante ou enviada pelo camelo.

[bl Se necessário, anotando-se então O modo (nomeadanenle o documento) utilizado para verificação. Tratando-se da Verílicaúo da

identidade do apresentante, anotar-SW o naspeir'vo nome, residência e documento de identificação.

Amgo w do Dec/em Regulamentar 17.“ 1/2000, de 9 de março:

1 - As declarações de rendimentos. pammómb a cargo: sadils dos um de algo; Micos e equiparados sao apresentadas em duplicido na

Semana“ Mwimmahpodmwanueguespmmmepdóobúgamlwamlaçáo, oupofpessoaqueorepmeme, ou

ainda enviam pelo correio, soo legisla.

2- Emcmdsdúwan, ASeerelin'adaTnbunalconsliluabnalpudesomaraapmvaçãodnsumhdadeclamçãooualdemlmçãodoapmsemmte,

a que pode ser feno por quilqusl melo adequado e legalmente adm/ndo para o eram, designadamente pela apmsenleção e conferem da cor-

mpondente documento de identificação.

& - A Secretaria do Tribunal Constíluclonal devolve Ao declarante o duplicado da «somam, spon-10 no mesma nota de rec/no,



TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE INCOMPATIBILIDADES OU IMPEDIMENTOS

(an termos do || " I do artigo IO " dn Lei n,“ 64/93, de 26 de Agosto.

com as alterações das Lels li ' 28/95, de IX de Agoslo 0 |I “ I2/98. de 144 de Fevereiro)

Os dados recolhidos são processados automaticamente e destinam-se & gestão dos processos relativos ao

regimejurídico de incompatibiiidades e impedimentos dos titulares de cargos políticos.

l - Identificação:

Nome: exu/o 30526”? GiGi/65 ?soa—EM

BilhetedeIdentidadLZ/í]0911441294 iíy/ Emissão pau-o
Residência Km SAX-H MM. , «ma, &&qu

Localidade Miz; Emo 3 Código Postal 44 s'a— de'?!

Cargo i/ú/kéâím Caneira/Freguesia [&Ug'b'áé & ([A/(.Não

Em regime de tempo inteiro? 6?“ , meio tempo? A/ A; N
ou outro? IVAÃ Início de funções Iii& + _aalaíáa-QLLJ

2 - Adstrito a Presidentes de Câmara e Vereadores, qualquer que seja o regime de exercício das

suas funções (permanência, tempo inteiro ou meio tempo - artigos I.", n.“ 2, alínea |) e 6. da Lei n.“

28/95, e artigo S.", n." 1 d: Lei n.“ 29/87, na redacção dada pela Lei n.“ SLA/2005) e :: membros das

Juntas de Freguesia a tempo inteiro (artigo 12." da Lei n.“ lI/96).

2.1 — Relativo ao exercício da função:

a) Além do cargo autárquica, exerce qdaiciuer outra actividade de exercício:
continuado? Sim , Não )(

b) Se respondeu sim, qual a natureza (profissional, empresarial, associativa ou

fundacional, etc; remunerada ou gratuita) da outra ou das outras actividades de

exercício continuado que desempenha e respectiva identificação:

i c) Se respondeu sim; tratando-se de funções ou actividade em igstitutos públicos,



fundações públicas, estàÍÍelecimentos públicos ou empresas públicas (mm;?

incluindo as sociedades anónimas de capital exclusiva ou maioritariamente

público) mormente municipais, indicação sobre se tal função on actividade e'

exercida por inerência do cargo autárquica ou, de qualquer modo, em

representação da autarquia:

2.2 —- Relativas 2 participações Sociais:

a) Indicação das participações sociais que eventualmente detenvífniofcapitã É
qualquer sociedade, devidamente identificadas através da denominação e sede

social respectivas e da percentagem desse capital a que as mesmas participações

Clifvízdnàvo más/m %% zz/zM/éç «gamas? ;
MLR-M 437» N-F

LH [x)/me,. WC./Man ms mm na; fio./?
4440- u MMM/,o

(É) /âa;_ Dn AV/o éla—445 'El/am %905
man/és; AA;/jésfcm-d & rw M/
«54; 224 a?]; é 9305 (Vl/+ fog/211077 (%%%& *
DA ÓMíLm/JMM?J />"o7fáo 4/1524 %,! MÍÁÍM/zlaf

MMA/ao ,a; de dana/W de 7/1“;
A

/

(Assinatura)


